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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 32, DE 11 DE SETEMBRO DE 2001 
 

 

Altera dispositivos dos arts. 48, 57, 61, 62, 64, 

66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal, e dá 

outras providências.  

 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

  

Art. 1º Os arts. 48, 57, 61, 62, 64, 66, 84, 88 e 246 da Constituição Federal 

passam a vigorar com as seguintes alterações:  

 

"Art.48.................................................................................................. 

...............................................................................................................  

 

X - criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 

públicas, observado o que estabelece o art. 84, VI, b;  

XI - criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; 

......................................................................................................... " (NR) 

  

 

 "Art.57................................................................................................... 

................................................................................................................  

 

§7º Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional somente 

deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado, ressalvada a hipótese 

do 8º, vedado o pagamento de parcela indenizatória em valor superior ao 

subsídio mensal.  

 

§ 8º Havendo medidas provisórias em vigor na data de convocação 

extraordinária do Congresso Nacional, serão elas automaticamente incluídas 

na pauta da convocação. " (NR) 

  

 "  Art. 61. ...........................................................................................  

 

§1º......................................................................................................... 

...............................................................................................................  

 

II-.......................................................................................................... 

............................................................................................................... 

 e) criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública, 

observado o disposto no art. 84, VI 

 

........................................................................................................ " (NR) 
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"  Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República 

poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las 

de imediato ao Congresso Nacional.  

 

§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:  

 

I - relativa a:  

a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito 

eleitoral;   

b) direito penal, processual penal e processual civil;   

c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a 

garantia de seus membros;   

d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos 

adicionais e suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3;   

II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou 

qualquer outro ativo financeiro;  

III - reservada a lei complementar;  

IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e 

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.  

 

§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos, 

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos 

no exercício financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o 

último dia daquele em que foi editada.  

 

§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão 

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de 

sessenta dias, prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, 

devendo o Congresso Nacional disciplinar, por decreto legislativo, as 

relações jurídicas delas decorrentes.  

 

§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida 

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso 

Nacional.  

 

§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o 

mérito das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o 

atendimento de seus pressupostos constitucionais.  

 

§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias 

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, 

subseqüentemente, em cada uma das Casas do Congresso Nacional, ficando 

sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as demais deliberações 

legislativas da Casa em que estiver tramitando.  
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§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida 

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não 

tiver a sua votação encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.  

 

§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos 

Deputados.  

 

§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as 

medidas provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, 

em sessão separada, pelo plenário de cada uma das Casas do Congresso 

Nacional.  

 

§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida 

provisória que tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por 

decurso de prazo.  

 

§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta 

dias após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações 

jurídicas constituídas e decorrentes de atos praticados durante sua vigência 

conservar-se-ão por ela regidas.  

 

§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da 

medida provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja 

sancionado ou vetado o projeto. " (NR) 

  

 "  Art. 64. .............................................................................................. 

................................................................................................................   

 

§ 2º Se, no caso do § 1º, a Câmara dos Deputados e o Senado Federal não se 

manifestarem sobre a proposição, cada qual sucessivamente, em até 

quarenta e cinco dias, sobrestar-se-ão todas as demais deliberações 

legislativas da respectiva Casa, com exceção das que tenham prazo 

constitucional determinado, até que se ultime a votação.  

 

..................................................................................................... " (NR) 

 

 "  Art. 66. .............................................................................................. 

................................................................................................................  

 

§ 6º Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no § 4º, o veto será 

colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais 

proposições, até sua votação final. 

....................................................................................................... " (NR) 

  

 " Art. 84. .............................................................................................. 

................................................................................................................  
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VI - dispor, mediante decreto, sobre: 

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não 

implicar aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos: 

b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 

 

 ..................................................................................................... " (NR) 

 

  "  Art. 88. A lei disporá sobre a criação e extinção de Ministérios e órgãos 

da administração pública. "(NR)  

 

 "  Art. 246. É vedada a adoção de medida provisória na regulamentação de 

artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda 

promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, 

inclusive. " (NR) 

  

Art. 2º As medidas provisórias editadas em data anterior à da publicação desta 

emenda continuam em vigor até que medida provisória ulterior as revogue explicitamente ou 

até deliberação definitiva do Congresso Nacional.  

 

Art. 3º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 11 de setembro de 2001 
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LEI COMPLEMENTAR Nº 125, DE 3 DE JANEIRO DE 2007 
 

 

Institui, na forma do art. 43 da Constituição 

Federal, a Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE; 

estabelece sua composição, natureza jurídica, 

objetivos, áreas de atuação, instrumentos de 

ação; altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro 

de 1989, e a Medida Provisória nº 2.156, de 24 

de agosto de 2001; revoga a Lei 

Complementar nº 66, de 12 de junho de 1991; 

e dá outras providências.  

 

 

O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DO FUNDO DE DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

 

Art. 19. Os arts. 3º, 4º, 5º, 6º e 7º da Seção II - Do Fundo de Desenvolvimento do 

Nordeste do Capítulo I da Medida Provisória nº 2.156- 5, de 24 de agosto de 2001, passam a 

vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, a 

ser gerido pela Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE com a finalidade de assegurar recursos para a realização de 

investimentos, em sua área de atuação, em infra-estrutura e serviços 

públicos e em empreendimentos produtivos com grande capacidade 

germinativa de novos negócios e de novas atividades produtivas.  

 

Parágrafo único. (Revogado):  

 

I - (Revogado);  

II - (Revogado).  

 

§ 1º O Conselho Deliberativo disporá sobre as prioridades de aplicação dos 

recursos do FDNE, bem como sobre os critérios adotados no 

estabelecimento de contrapartida dos Estados e dos Municípios nos 

investimentos.  

 

§ 2º A cada parcela de recursos liberados será destinado 1,5% (um inteiro e 

cinco décimos por cento) para custeio de atividades em pesquisa, 
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desenvolvimento e tecnologia de interesse do desenvolvimento regional, na 

forma a ser definida pelo Conselho Deliberativo." (NR) 

"Art. 4º Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - 

FDNE:  

 

I - os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe 

foram consignadas no orçamento anual;  

II - resultados de aplicações financeiras à sua conta;  

III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e 

outros a ele vinculados;  

IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de 

programas e projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área 

de jurisdição da Sudene;  

V - outros recursos previstos em lei.  

 

§ 1º ( VETADO)  

 

§ 2º ( VETADO)  

 

§ 3º ( VETADO)  

 

§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvimento do 

Nordeste ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional." (NR) 

"Art. 6º O Fundo de Desenvolvimento do Nordeste terá o Banco do 

Nordeste do Brasil S.A. como agente operador com as seguintes 

competências:  

 

I - identificação e orientação à preparação de projetos de investimentos a 

serem submetidos à aprovação da Sudene;  

II - caso sejam aprovados, os projetos de investimentos serão apoiados pelo 

FDNE, mediante a ação do agente operador;  

III - fiscalização e comprovação da regularidade dos projetos sob sua 

condução;  

IV - proposição da liberação de recursos financeiros para os projetos em 

implantação sob sua responsabilidade.  

 

Parágrafo único. O Conselho Deliberativo disporá sobre a remuneração do 

agente operador, inclusive sobre as condições de assunção dos riscos de 

cada projeto de investimento." (NR) 

"Art. 7º A participação do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste nos 

projetos de investimento será realizada conforme dispuser o regulamento a 

ser aprovado pelo Conselho Deliberativo. 

..............................................................................................." (NR) 

 

 

CAPÍTULO VIII 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 
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Art. 20. (VETADO)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.156-5, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Cria a Agência de Desenvolvimento do 

Nordeste - ADENE, extingue a 

Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste - SUDENE, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

 

Seção I 

Do Plano de Desenvolvimento do Nordeste 

 

Art. 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

 

Seção II 

Do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 

 

Art. 3º Fica criado o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE, a ser 

gerido pela Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE com a finalidade 

de assegurar recursos para a realização de investimentos, em sua área de atuação, em infra-

estrutura e serviços públicos e em empreendimentos produtivos com grande capacidade 

germinativa de novos negócios e de novas atividades produtivas. (Artigo com redação dado 

pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007)  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

II - (Revogado pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

§ 1º O Conselho Deliberativo disporá sobre as prioridades de aplicação dos 

recursos do FDNE, bem como sobre os critérios adotados no estabelecimento de contrapartida 

dos Estados e dos Municípios nos investimentos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

§ 2º Do montante de recursos a que se refere o inciso VI do caput do art. 4º, será 

destinado anualmente o percentual de 1,5% (um inteiro e cinco décimos por cento) para 

custeio de atividades em pesquisa, desenvolvimento e tecnologia de interesse do 

desenvolvimento regional, a ser operacionalizado pelo Banco do Nordeste do Brasil S.A. e 

aplicado na forma definida pelo Conselho Deliberativo. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 125, de 3/1/2007, com redação dada pela Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

 

Art. 4º Constituem recursos do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste - FDNE: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 
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I - os recursos do Tesouro Nacional correspondentes às dotações que lhe foram 

consignadas no orçamento anual; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, 

de 3/1/2007) 

II - resultados de aplicações financeiras à sua conta; (Inciso com redação dada 

pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

III - produto da alienação de valores mobiliários, dividendos de ações e outros a 

ele vinculados; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

IV - transferências financeiras de outros fundos destinados ao apoio de programas 

e projetos de desenvolvimento regional que contemplem a área de jurisdição da Sudene; 

(Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

V - a reversão dos saldos anuais não aplicados; (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 30/8/2012) 

VI - o produto do retorno das operações de financiamentos concedidos; e (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 

30/8/2012) 

VII - outros recursos previstos em lei. (Primitivo inciso IV renumerado e com 

redação dada pela Medida Provisória nº 564, de 3/4/2012, convertida na Lei nº 12.712, de 

30/8/2012) 

§ 1º No exercício de 2001, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do caput 

será de R$ 462.000.000,00 (quatrocentos e sessenta e dois milhões de reais).  

§ 2º No exercício de 2002, a alocação dos recursos de que trata o inciso I do caput 

será de R$ 660.000.000,00 (seiscentos e sessenta milhões de reais).  

§ 3º A partir de 2003 e até o exercício de 2013, a alocação anual de recursos do 

Tesouro Nacional para o Fundo de Desenvolvimento do Nordeste será equivalente ao valor da 

dotação referida no § 2º, atualizado pela variação acumulada da receita corrente líquida da 

União, na forma do regulamento.  

§ 4º As disponibilidades financeiras do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste 

ficarão depositadas na Conta Única do Tesouro Nacional. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei Complementar nº 125, de 3/1/2007) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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